PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 219/2006

Institui na Câmara Municipal de Patos de Minas o Programa “Câmara Itinerante”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° O Programa “Câmara Itinerante” consiste na realização de atendimentos pelos vereadores e de reuniões ordinárias da Câmara Municipal, nos diversos bairros e localidades do Município, devidamente agrupados em regiões. 

Parágrafo único. O Programa será realizado em dias, horários e locais previamente determinados e amplamente divulgados, nos meses de fevereiro a junho, e de agosto a dezembro, com início no ano de 2007.

Art. 2° O Programa “Câmara Itinerante” se comporá das seguintes atividades: 

I – no dia, horário e local previamente determinados, a Câmara Municipal de Patos de Minas se fará presente na região estipulada, com toda a sua estrutura, a fim de atender os munícipes da região;

II – os vereadores e vereadoras terão locais próprios para atender à população na apresentação de demandas e problemas dos bairros. 

§ 1º Os atendimentos serão realizados na seguinte ordem de precedência:

I – associações de moradores, devidamente representadas por suas lideranças;

II – grupos de moradores que, organizados, apresentem demandas específicas;

III – pessoas com reivindicações específicas de seu local de moradia. 

§ 2º Não serão atendidos casos pessoais que visem obtenção de empregos, resoluções trabalhistas, judiciais e congêneres. 

Art. 3º No horário previamente determinado será realizada a abertura oficial dos trabalhos da Câmara Municipal, dentro do Programa “Câmara Itinerante”, com a pauta e a ordem do dia, previamente publicadas, conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas. 

Art. 4º As reuniões do Programa “Câmara Itinerante” consideram-se reunião ordinária, sendo que, na realização delas, serão observados os procedimentos estabelecidos no Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas. 

§ 1º Durante a realização do Programa “Câmara Itinerante”, poderá ser dada a palavra aos representantes das entidades representativas da comunidade patense, legalmente constituídas.

 § 2º As reuniões do Programa “Câmara Itinerante” serão organizadas por Comissão, especificamente nomeada para este fim; constituída por cinco membros nomeados pelo Presidente da Câmara, sendo três vereadores – observada, sempre que possível, a presença de representantes de todos os partidos com assento na Câmara Municipal – e de dois servidores. 

Art. 5º Compete à Comissão Organizadora do Programa “Câmara Itinerante”:

I – programar as datas e horários para a realização do Programa “Câmara Itinerante”;

II – estabelecer os locais onde acontecerá o Programa “Câmara Itinerante”, prevendo espaços para a Presidência, para os vereadores e para o atendimento às pessoas que queiram apresentar demandas e problemas de seu bairro;

III – preparar o espaço onde acontecerá a reunião ordinária da Câmara, prevendo-se as necessidades decorrentes disso;

IV – mandar elaborar e produzir amplo material de divulgação nas áreas de abrangência onde se reunirá a Câmara, na região previamente determinada. 

§ 1º Compete ao Presidente da Câmara Municipal nomear, através de Portaria, os membros da Comissão Organizadora do Programa “Câmara Itinerante”, no mês de janeiro de cada ano, para que não ocorram problemas para o estrito cumprimento do disposto nesta Resolução. 

§ 2º Além dos locais de realização das reuniões ordinárias itinerantes, do ato da Mesa que as regulamentará, deverá constar a forma de divulgação e de publicidade em amplitude máxima a ser obedecida tanto para as convocações, quanto para a realização das reuniões. 

Art. 6º As sugestões e demandas apresentadas nas reuniões ordinárias itinerantes serão analisadas pelas Comissões Permanentes da Câmara Municipal e, posteriormente, encaminhadas a quem de direito.

Art. 7º Fica, desde logo, autorizada a Câmara Municipal de Patos de Minas a celebrar convênios e parcerias diversos, a fim de possibilitar a execução da presente Resolução. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas em orçamento, e, suplementadas, se necessário. 

Art. 9° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 2006.
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